
Município de Missal
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO 619, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

1.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o No

214912022,

RESOLVE

Art. 10 - Conceoen Licença Especiat de 90 (noventa) dias, do dia

1610112023 a 1510412023 ao servidor LUIS JOSÉ ROSSETTO, do cargo de

provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal Saúde, referente ao

quinquênio de 2016 a2021.

Parágrafo Único * Fica cancelada a percepção do Adicional de Insalubridade de

20% (vinte) por cento respectivamente sobre o menor vencimento base do Município

de Missal/PR, concedida pela Portaria no 32512022, durante o período da referida

Licença.

AÊ. 2o - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publìcação.

GnerNFre Do PREFEfio MuNrcrpAL oe MrssnL, 21 or oezrMeno oe 2022,
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AdiÍ6"Úuis Ferrari

Prefeito Municipal
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